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ACORDO DE coOPERAÇAo itCNICA N 309/2021

Processo n 54000.014090/2021 88 

Unidade Gestora: SR 04/G0 

ACORDO DE coOPERAÇ�O TÉCNICA QUE ENTAESi CELEBRAM 
A INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA E 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOVERL VISANDO A 

EXECUÇÃO DO PROGRAMA TITULA BRASIL. 

O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrárla INCRA, cam sede em Braslla -D, inscritono CNP/MFn: 00.375.972/0002-41, neste ato representado 
pelo Superintendente Regional de Goiás ALEXANDRE RASMUSSEM AVES, nomeado por meio da Portaria/MAPA/Ne185, de 03 de junhode 2020, pubicado no 
DOU de 04 de junho de 2020, portador do registrogeral n? a529143 DGPC/GO e CPf n 015.595.771-69, residente de domiclado na AvenidaDr losé Hermano 
303 ad G3, Lt 01, CD Privé dos Girassóis, Jardim Vitória, Cep. 74,.865-090, Goiánia-G0, e-mail: alexandre.rasmussen@gn.incra.gov.br. e a Prefeturn Municipa 
de Doverländia, om sede em Doverländia Go, no endereço Avenida Independéncia S/N CEP: 75.855-00, Centro, inserito no CNP/ME n 00.078.790001 28 
neste ato representado pela Prefeita Municipal GENILVA KATIA RODRIGUES DE ASSIS,portadordo registro geral ne 2409943 sSP/GO e CPE ne 715.805.811-53 
residente e domiciliado em Avenida Antönio Carlos Paniago S/N Qd. 32 Lt. 04 Alto Paraiso, CEP: 75.855-000, Doverländia-G0, resolve:

Celebrar o presente ACORDO DE CoOPERAÇÃO TÉCNICA, tendo em vista o que consta do Processo n. 54000.016085/2021-54 e em observáncia às disposicoes da 
Lei n 11.952, de 2009, Lei n 8.629, de 1993, o Decreto ne 10.592, de 2020 e Decreto ne 9.311, de 2018 e a Lei n' 8.6, de 1993, e suas alteragdes, mediante 3s 

clausulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO 08JETO 

o objeto do Acordo de Cooperação Técnica é a execução de atividades previstas no Programa Titula Brasil, que tem como finalidade aumentara capacidade 
operacional dos procedimentos de regularizaç�o e titulação no5 projetos de retforma agrária do Incra ou terras públicas federais passiveis de reguarizagao 

fundiária, conforme especificações estabelecidas no plano de trabalho em anexo. 

Subcláusula única. É de interesse público e reciproco dos envolvidos nesta parceria: 

a) ampliar, conjuntamemte, a regularização e titulação nos projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais passiveis de regularizagão fundiaria, 

b) expandir a capacidade operacional da politica publica de regularização fundiária e de titulação; 

c) agilizar processos, garantir segurança juridica, reduzir custos operacionais e, ainda, gerar maior eficiencia e celeridade aos procedimentos de regularizagão 

fundiária e itulação no municipio; 

d) reduzir o acervo de processos de regularização fundiária e titulação pendentes de análise do municipio; 

e) potencializar a supervisão ocupacional em projetos de assentamento; 

fomentar boas práticas no federalismo cooperativo. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PLANO DE TRABALHO 

Para o alcance do objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumgrir o plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte integrantee indissociável
do presente Acordo de Cooperagão Técnica, bem como toda documentação técnica que dele resuite, ajas dados neles contidos acatanm os participes. 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES 

São obrigações comuns dos partícipes: 

a) executar as ações objeto deste Acordo, assim como monitorar os resultados;

b) designar, no prazo de 30 dias, contados da publicação do presente instrumento, representantes institucionais incumbidos de coordenar a execugão deste

Acordo; 
c responsabilizar-se por quaisquer danos porventura causados, dolosa ou culposamente, ao patrinmônio da autra parte, quando da execução deste Acordo; 

d) analisar resultados parciais, reformulando metas quando necessário ao atingimento do resultado final; 

e) cumprir as atribuições próprias, conforme definido no instrumento; 

disponibilizar recursos humanos, tecnológicose materiais adequados para a execução das ações, mediante custeio próprio 

s) permitir o livre acesso a agentes da administração pública (controle interno e externo), a todos os documentos relacionados ao Acordo, assim como aos 

elementos de sua execução; 

h) fornecer ao parceiro as informaçöes necessárias e disponíveis para o cumprimento das obrigações acordadas; 

i) manter sigilo das informagões sensiveis (conforme classificação da Lei ne12.527, de 2011- Lei de Acesso à Informação - LAl) obtidas em razão da execugão do 

Acordo, somente divulgando-as se houver expressa autorização dos participes; 

) atender as exigéncias da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD; e 

k obedecer as restrições legais relativas à propriedade intelectual, se for o caso. 

Subcláusula única. As partes concordam em oferecer, em regime de colaboração mútua, todas as focilidades para a execu_ão do presente instrumento, de modo 

a, no limite de suas possibilidades, não faltarem recursos humanos, materiais e instalações, conforme as exigências do Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇPES DO MUNICÍPIO 

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsabilidades do municipio: 

Genilva Kátia Rodi�ues de kSK me competêncas 

PreleitaMunicipal 

a) criar e manter em funcionamento o Núcleo Municipal de Regularização Fundiária - NMRF para a execução do objeto deste ASRRRARSSRme comperen

previstas; 
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5ponibilizar local apropriado para a instalação e o funcionamento do NMRE; 

) designar integrantes para o Nücleo Municipal de Regularização Fundiária; 

e) arcar com as despesas relativas à remuneraçã0 e aos encargos trabalhistas dos integrantes do NMRF; 
e) colocar à disposição do Incra, para capacitação nos locais e datas designadas, o(s) Integrante(s) do NMRF, arcando com as correspondentes despesas; 
f) assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste ACORDO;

g) disponibilizar meios de transporte, bem como Barantir a reallzagão de manutenção e de abastecimento em todas as etapas da execução das ações do NMRF. 

h) responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Incra ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste ACORDO, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão Interessada. 

i) garantir acesso ao lncra, a qualquer tempo ou lugar, a todos os atos e documentos relaclonados, direta ou indiretamente, com o instrumento pactuado; 

) divulgar a instalação do NMRF e os serviços por ele prestados; 

k) manter rigido controle de segurança das senhas de acesso às soluções de Tecnologias da Informação e Comunicação - TIC disponibilizadas pelo Incra, sendo 
responsável por eventual uso indevido; 

I) comunicar tempestivamente ao Incra qualquer anormalidade detectada que possa comprometer a segurança da informação; e 

m) informar imediatamente ao Incra o desligamento ou quaisquer alterações de integrantes do NMRF. 

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DO NMRE 
Compete ao NMRF: 

a) atender os beneficiários da reforma agrária e da regularização fundiária, em relação aos objetivos deste ACORDO;

a) apoiar o Incra na organização de ações de regularização e titulação no municipio;
) coletar requerimetos, declarações e documentos afetos aos procedimentos de regularização e de titulação, e inseri-los nas soluções de Tecnologias da 

Informaçãoe Comunicação - TIC do Incra; 

instruir processos de regularização fundiária e ttulação de projetos de reforma agrária do lIncra ou teras públicas federais fundiária sob dominio da Uniäo ou 
oncrapassiveis de regularizagão, até a etapa antecedente à fase decisória pelo Incra, conforme especificado no Manual de Planejamento e Fiscalização e no 
Regulamento Operacional; 

reaar vistorias, indicadas pelo Incra, nas áreas passiveis de regularização por meio de profissionais habilitados, conforme especificado no Manual de 
Planejamento e Fiscalização e no Regulamento Operaciona; 

e) coletar as assinaturas dos beneficiários nos contratos e nos titulos de domínio e inserir nos processos do Incra. 

Subcláusula primeira. Quando da execução do ACORDO, ofs) integrantels) do NMRF responderão nas esferas civl, penal e administrativa, pelas 
irregularidades/ilegalidades praticadas, ou pela ação ou omissão, dolosa ou culposa, que ocasionem prejuizos ao erário ou a terceiros. 

Subcáusula segunda. O integrante do NMRF acessard sua conta do sistema disponibilizado pelo Incra através de login e senha e compromete-se a não informar
a terceiros esses dados, responsabilizando-se pessoalmente e integralmente pelo uso que deles seja feito. 

Subcláusula terceira. O integrante usuário será o único responsável pelas operações efetuadas em sua conta ou por meio dela, uma vez que o acesso à mesma 
só será possivel mediante uso de senha, cujo conhecimento é exclusivo do Usuário.

Subcláusula quarta. O integrante usuário compromete-se a notificar o Incra, imediatamente, por meio seguro, a respeito de qualquer uso não autorizado de sua 
conta, assim como de acesso não autorizado por terceiros à mesma. 

Subcláusula quinta. O NMRF poderá realizar georreferenciamento de glebas federais, ocupações incidentes em áreas rurais de propriedade da União e do Incra e 
projetos de assentamento criados pela autarquia agrária, nos termos da norma vigente.

Subcláusula sexta. Os procedimentos operacionais de atuação do NMRF serão detalhados no Manual de Planejamento e Fiscalização e no Regulamento 

Operacional 
CLÁUSULA SEXTA DAS OBRIGAÇÕES DO INCRA

Para viabilizar o objeto deste instrumento, são responsailidades do Incra:

a) coordenar, orientar, supervisionar e avaliar os resultados dos servigos do NMRE;

b) capacitar e habilitar os integrantes do NMRF;

c) fornecer acesso aos integrantes do NMRF, capacitados, acesso com perfis adequados às soluções de Tecnologias da Informação e Comunicação - TlC do Incra, 

mediante a assinatura de termos de responsabilidade; 

d) disponibilizar, ao município, sem ônus, o material padronizado relativo às atividades executadas pelo NMRF do Programa Titula Brasil;

e) fornecer as normas e instruções necessárias à execução das atividades do Programa Titula Brasil, a serem observadas pelo NMRE;

f indicar, ao municipio, às áreas passiveis de regularizaçäo fundiária e titulação em projetos de reforma agrária ou terras públicas federais sob dominio da União

ou do Incra a serem trabalhadas;

g) disponibilizar e manter sistemas informatizados para a execução do Programa Titula Brasil;

h) emitir e expedir, com exclusividade, os documentos titulatórios; 

) prestar ao municiplo, sempre que julgar necessário ou quando por ele solicitado, orientação e assist�ncia técnica ou informaçães que detenha, por forga de 

suas atribuiçðes e competências pactuais e legais, nos assuntos relativos às atividades previstas neste Acordo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 

Para o alcance do objeto pactuado, os PARTÍCIPES devem seguir a plano de trabalho que, independente de transcrição, é parte integrante e indissociavel do 

presente ACORDO, bem como toda a documentação técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os PARTICIPES. 

Subcláusula única. As ações, objeto do presente ACORDo, serão executadas obedecendo rigorosamente às normas e Instruções necessàrias à execugão das 

atividades do Programa Titula Brasil. 

CLÁUSULA OITAVA DO GERENCIAMENTO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

No prazo de até 30 dias, a contar da celebração do presente AcORDO, Ccada participe designará formalmente, mediante portaria, preferencialmente servdores 
pubiicos envolvidose responsaveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel cumprimento; coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e 

supervisionar as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 
Subcláusula primeira. Competirå, aos designados, a comunicação com o outro partícipe, bem como transmitir e receber solicitações; marcar reuniões, devendy

todas as comunicações serem documentadas. 
Geniva Katia Rodngues de Assis 

PreleitaMunicipal 
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Subcláusula segunda. Sempreque o indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, este deverá ser substituido. A comuntcação deverá ser feita ao 
outro participe, no prazo de até 30 dias da ocorrência do cvento, seguida da identiftcação do substututo.

CLÁUSULA NONA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Não haverá transferéncia voluntária de recursos financeiros entre os partiecipes para a execução do presente ACORDO.

Subelausula primeira. As despesas, neoessárias à plena consecuçdo ddo objeto acordado, tais coma: pesxoal, deslocamentos, comunicação entre os órgãos e 
outras que se fizerem necessårias, correrão por conta das dotaçðes especifiras constantes nos orçanventos dos participes. 

Subclausula segunda. As açðes decorrentes do presente Acondo serdo prestadas em regime de couperação mùtua, näo cabendo aos particlpes quaisquer 
remuneraçdes pelos mesmos,

cLÁUSULA DÉcIMA DOS RECURSOS HUMANOS

Os recursos humanos utlizados por quaisquer dox PARIICIPES, em decorncla das atlvidades herentes ao presrnte ACORD0, não sofreräo alteração na sua 
vinculaçdo, nem acarretardo quaisquer dnus ao outro particlpe. 

As atividades não implicardo cessdo de servidores, que poderao ser designados apenas para o desempenho de açlo especiflca prevista no ACORDO e por prazo
determinado,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DO PRAZ0 E VIGÊNCIA 
O praxo de vigência deste ACORDO Sera de 60 meses, a contar da data da publicação no Diário Oficial da Unläo - DOU, podendo ser prorrogado, mediante a 

celebraçåo de aditve

LÁUSULADÉCIMA SEGUNDA DAS ALTERAÇÓES 

O pesente Acondo poderdser alterado, no todo ou em parte, mediante termo aditivo, desde que mantido o seu objeto

aÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO ENCERRAMENTo 

presenteACT serd extinto:

aor advento do terma final, sem que os participes tenham, até então, firmado aditivo para renová-lo; 

r denuncia de qualquer dos participes, se não tiver mais interesse na manutenção da parceria, notificando o parceiro com antecedência minima de 30 dias;

por consenso dos participes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente formalizado; e 

d)or rescisão. 
SuOciausu'3 pimeira. Havendo a extinção do ajuste, cada um dos partícipes fica responsável pelo cumprimento das obrigações assumidas até a data do 

encerramento. 

Subciausuia segunda. Se na data da extinção não houver sido alcançado o resultado, as partes entabularão acordo para cumprimento, se possivel, de meta ou de 

etasa cue possa ter continuidade posteriormente, ainda que de forma unilateral por um dos participes. 

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

presente instrumento poderá ser rescindido justificadamente, a qualquer tempo, por qualquer um dos partíicipes, mediante comunicação formal, com aviso
previo de, no minimo, 30 dias, nas seguintes situações: 

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos participes que inviabilize o alcance do resultado do ACORDO;

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execuç�o do objeto.

Subcláusula única. As comunicações necessárias poderão ocorrer por meios eletrônicos devendo compor os autos do processo administrativo do presente
ACORDO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DA PUBLICAÇÃO 

Os PARTICIPES deverão publicar extrato do Acordo de Cooperação Técnica na imprensa oficial, conforme disciplinado no parágrafo único do artigo 61 da Lei n 

8.666/1993. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DA AFERIÇÃo DE RESULTADOS 

Os participes deverão aferir os beneficios e o alcance do interesse público obtidos em decorrência do ajuste, mediante a elaboração de relatóriols), em conjunto 
ou em separado, de execuç�o de atividades relativas à parceria, discriminando as ações empreendidas e os objetivos alcançados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CAS0s OMISSOS

As situaçoes não previstas no presente instrumento serão solucionadas de comum acordo entre os partícipes, cujo direcionamento deve visar à execução

integral do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técnica, que não puderem ser solucionadas diretamente por mútuo acordo entre 
os participes, deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento juridico do órg�o ou entidade püblica federal, sob a coordenação e 
supervisão da Cámara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal CCAF, órgão da Advocacia-Geral da União, para prévia tentativa de conciliação e 
solução administratfiva de dúvidas de natureza eminentemente juridica relacionadas à execução da parceria. 

Subcláusula única. Näo logrando évito a tentativa de conciliaçãoe solução administrativa, será competente para dirimir as questoes decorrentes deste Acordo de 
Cooperação o foro da lustiça Federal da Seção Judiciária do XX (especificar o Estado), nos termos do inciso I do Art. 109 da Consthtuição Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 
achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos representantes dos participes, para que produza seus legais 

efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Goiania-GO, 24 de março de 2021 

Participe 1-Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrárla- INCRA SR-04/G0

Participe 2- Prefeitura Municipal de Doverlândia 

Genilva Kátia Rodnguesde Assis 

PrefeitaMunicipal 

TESTEMUNHAS: 

Nome 

ldentidade: 
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CPF: 

Set AIDOcumento assinado eletronicamente por ALEXANDRE RASMUSSEM ALVES, Superintendente, em 24/03/2021, às 10:19, conforme horário oficial de Braslia,

eeIonca com fundamento no art. 6, 5 19, do Decreton2 8.539.de Adeoutubro.de 2013 

A autenticidade deste documento pode ser conferlda no slte https:/sclincGa.RON.br/selcantrolador_Cxterno.rhn? 

RQEdOCUmento_conferir&id_orgao_ acesso_cateeno-0, informando o cócdlgo verificador 8495719 e o código CRC E0097BDE. 

ANEXOS AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PLANO DE TRABALHO

ANEXO II 
PLANO DE TRABALHO

PROGRAMA TITULA BRASIL

PLANO DE TRABALHO PARA ACORDO DE COOPERAÇAO TECNICA (SEM REPASSE DE RECURSO FINANCEIRO) 

I DADOS CADASTRAIS 

PARTICIPE 1: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária INCRA Superintendência Regional de Goiás - SR-04 

CNPA: 00.375.972/0002-41 
Endereço: Avenida João Lelte N.2 1520 Setor Santa Genoveva, Cidade: Goiânia, Estado: Goias

CEP: 74.672-020 

DDD/Fone: 62.3269-1701 
Estera Administrativa (Federal, Estadual, Municipal) Nome do responsável: Federal- ALEXANDRE RASMUSSEM ALVES

CPF:015.595.771-69 
RG: n9 4529143

orgão expedidor: DGPC/G60
Cargo/função: Superintendente Regional
Endereço: Avenida Dr. José Hermano, 303 Qd 63, Lt 01, CD Privé dos Girassóis, Jardim Vitória, Cidade: Goiänia, Estada: Goiás

CEP: 74.865-090 

PARTICIPE 2: Prefeitura Municipal de Doverlândia 
CNPI: 00.078.790/0001-28 
Endereço: Avenida Independência S/N CEP: 75.855-000, Centro 

Cidade: Doverlândia 
Estado: Goiás

CEP:75.855-000 
DDD/Fone: 64.98432-7703 
Esfera Administrativa (Federal, Estadual, Municipal) Nome do responsável: Municipal GENILVA KATIA RODRIGUES DE ASSIS 

CPF: 715.805.811-53 

RG: 2409943

Orgão expedidor: SSP/G0 
Cargo/função: Prefeito

Enderego: Avenida António Carlos Paniago S/N Qd. 32 Lt. 04 Alto Paraiso

Cidade: Doverlândia 
Estado: Goiás
CEP: 75.855-000 

2 1DENTIFICAçÃO DO OBJETo 

Titulo: PROGRAMA TITULA BRASIL

PROCESSOn:54000.016086/2021-54 
Data da assinatura: 24/03/2021 

Inicio (mês/ano): março/2021 Término (mês/ano): março/2026 

O presente Plano de Trabalho tem por objeto, em regime de mútua colaboração, a execuç�o de atividades previstas no Programa Titula Brasil, que tem como 

finalidade aumentar a capacidade operacional dos procedimentos de regularização e titulação nos projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas

federais passíveis de regularização fundiária sob dominio da União ou do Incra para a promoção e execução das politicas públicas de regularização fundiária e 
reforma agrária.

3 DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA 

No ambito da regularização fundiária, o território brasileiro tem uma quantidade significativa de posses rurais passiveis de regularização, a demanda é 

caracterizada pela falta de titulação nos projetos de assentamentos rurais do Incra, conforme determina o art. 18 da Lei 8.629, de 1993. Muitos agriculitores 
provenlentes Programa Nacional de Reforma Agrária não possuem sequer o Contrato de Concessão de Uso - CCU, muito menos o Titulo de Dominio de sua 

parcela, o que também traz como consequência insegurança juridica e dificuldade de acesso às polfticas públicas de fomentoe financiamento de atividades 

produtivas, sem contar os impactos quanto a direitos sUcessórios. 

Dos 7.656 Projetos de Assentamentos estabelecidos pelo Incra, existem, atualmente, 400 mil assentados sem Contrato de Concessão de Uso - CCU, 600 mil 
benefcirios potenciais recebedores do Titulo de Dominio, mais de 250 mil assentados bloqueados em função de iligéncias oriundas de Acórdãos do TCU e 
0upagoes de parcelas em projetos de assentamento näo autorizadas pelo Incra, entre outras demandas que necessitam de tratamento 

as questoes impactam na qualidade de vida das famiias beneficiárias dos Programas do Incra, dificultam o acesso às politicas públicas de apoio e a mercadas, 
rperutfem no desenvolvimento da economia local, favorecem a ocorréncia de crimes ambientais e de viclência no campo e aumentam a probabilidade de 
evasão dos agricultores das glebas e dos projetos de assentamento. 
ASsim, o Incra, cuja a missão principal é implementar a política de reforma agrária e realizar o ordenamento fundiário nacional e contribuir para o 

desenvolivimento rural sustentável, deve-se valer de estratégias e medidas que possam ampliar a sua capacidade operacional no cumprimento de sua missao. 

Nesse sentido, firmar parcerias, por meio de Acordos de Cooperação Técnica, demonstra ser um instrumento viável de apoio à Instituição. 

Geniva Kátia Radlgues de Assis 
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Ademals, espera-se, com estas iniciativas, melhorar a qualidade de vida do homem do campo beneficiário das polticas públicas Incra, por meio da regularização 
e titulação da terra que ocupa.

4 ABRANGENCIA 

O Plano de Trabalho tem em sua abrangência os municipios que passuem projetos de reforma agrária ou terras públicas federais sob dominio da Uniäo ou do 

Incra.Terá como público alvo os beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária PNRAe os ocupantes de terras públicas federais, e, contemplará a 

prestação de serviços públicos de regularização fundlaria e titulação no municipio. 

Projetos de assentamento localizados no municipio a serem contenmplados: 

QTDE DAIA 
cOD. SIPRA PROJI. ASSENTAMENTO MUNICIPIO ARCA

FAMILIASCRIAÇAO 

GO0022000 
GO0037000 PA AZES DO ARAGUAIA 
GO0044000 PA NOSSA SENHORAAPARECIDA DOVERLANDIA 1.032,0120 
G00062000 
GOO0071000 
GO0094000 
GO009700
GO0121000 
GO0133000 
GO0134000 
GO0144000| 
GO015600o 

103 13/12/1991 
107 15/09/1995 
33 25/03/1996 
31 12/12/1996 

17 14/05/1997 
5 06/11/1997 

19 12/12/1997 
43 05/03/1998 

915/09/1998 
34 16/09/1998 
5 29/12/1998 

53 29/06/1999 

20/08/2001 
2920/12/2007 

DOVERLANDIA 3.892,4082 
DOVERLANDIA 4.065,7640 

PALEBRE

PA CAFE ABELHA

PA RECANTo SONHADO 
PA 8OA VISTA

FLAMBOYANT 
A TRES MARIAS
PA ARAUNA

PA NOVA ESPERANÇA 

|DOVERLANDIA 

DOVERLANOIA 
DOVERLANDIA 197,9890
DOVERLANDIA 
DOVERLANDIA 
DOVERLANDIA 
DOVERLANDIA 1.433,8627 
DOVERLANDIA 251,0827
DOVERLANDIA 
DOVERLANDIA 297,7794

DOVERLANDIA 2.062,1452 
DOVERLANDIA 2.338,0891 25 |16/03/2010 

1.125,1831 

603,3405

1.453,1725 

2.373,2149 
378,3426

PA ALELUIA 
PA PRIMAVERA 

PA TALISM
PA MONTE SINAI

2.498,5862 
GOO199000 
GOO365000 
GO039S000 PA MACAUBA 

5 O8JETIVO GERAL E ESPEcÍFICOS: 

5.1 Objeivo Geral: ampliar a regularização e titulação nos projetos de reforma agrária do Incra ou terras públicas federais passíveis de regularização fundiária 

sob dominio da União ou do Incra. 
5.2 Objetivos Especificos: expandir a capacidade operacional da política püblica de regularização fundiária e de titulação; agilizar processos, garantir segurança 

juridica, reduzir custos operacionais e, ainda, gerar maior eficiência e celeridade aos procedimentos de regularização fundiária e titulação; reduzir o acervo de 

processos de regularização fundiária e titulação pendentes de análise; auxiliar na supervisão dos ocupantes em projetos de assentamento; e, fomentar boas 

práticas no federalismo cooperativo com os municipios. 

6 METODOLOGIA DE INTERVENÇÃO 

A metodologia está vinculada ao Manual de Planejamento, Procedimentos e Fiscalização 8345668 inerente à execução dos trabalhos dos Núcleos Municipais de 

Regularização Fundiária NMRF que foram regulamentados pela IN 105, de 29 de janeiro de 2021. 

7 UNIDADE RESPONSÁVELe GESTOR Do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Superintendência Regional do INCRA em Goiás - SR-04 representado pelo Superintendente Regional ALEXANDRE RASMUSSEM ALVES.

8 RESULTADos ESPERADOS 

Aumento da capacidade operacional dos procedimentos de regularizaç�o e titulação nos projetos de reforma agrária do Incra no âmbito do município de 

Doverlândia-G0, culminando com a titulação definitiva de todos os assentados aptos até o final do Acordo. 

9 PLANO DE AÇÃO 

Ação Responsável Prazo 
Eixos MUNICIPIO 60 DIAS Estruturação do NMRF 
1 Ações comum ao NMRF Periódico Planejamento geral do NMRF INCRA E MUNICÍPIO 

MUNICÍPIO 90 DIAS Atendimento do NMRF 

NMRF 5 anos Supervisão ocupacional em PA 
2 Regularização fundiária e titulação em Projetos de Assentamento. 

Periódico INCRA E NMRF Regularização de ocupantes 

INCRA E NMRF Periódico Regularização de beneficiários em PA 

INCRA Periódico 
Apoio no Georreferenciamento 

INCRA E NMRF Periódico 

Titulação em projetos de assentamento 

NMRF Periódico 
Entrega de documentos 

SEl n® 849S719

Referêncla: Processo n@ 54000.014090/2021-88 

Senilva Katia Rodrigues de Asis 
Prefeita Municipal 
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